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LEt No 035/2022

L

Súmulo: Dispõe sobre outorizoçÕo poro
Aberturo de CrédÍto Adicionol Especiol oo
Orçomento do Município de Doutor Ulysses,
poro o exercício de 2022, e dó outros
providêncios.

A CÔmoro Municipol de Doutor Ulysses, Estodo do Poronó, no uso de suos
otribuiçÕes legois APROVOU por proposto do Poder Executivo Municipol e eu,
MOISEIS BRANCO DA SILVA, Prefeito Municipol sonciono o seguinte Lei.

CAPITUTO I

DAS DTSPOStÇOES PRELTMTNARES

Artigo 1o' Fico o Chefe do Poder Executivo Municipol outorizodo o obrir
oo OrÇomento Gerol do Município, um Crédito Adicionol Especiol no volor de R$
57.917,48 {Cinquento e sete mil novecentos e dezessete reois e quorento e oito
centovos), poro oberturo do seguinte dotoçÕo no orçomento em vigor, ossim
discriminodo:

Artigo 2o - Constitui recurso poro coberturo do crédito odicionol especiol

de que troto o ortigo. lo, os recursos conforme especificodos oboixo: orçomentorio

oboixo; conforme ortigo 43, porógrofo lo inciso 3o do Lei 4.320/64

I - reCUlSOs próprios
por excesso de
orrecodoçÕo no
dotoçÕo
orÇomentorio oboixo;

1.7.2.].50.0.1.00.00.00.00.00 - Coto-Porte do |CMS -
F.r00.|

"LEl"

L

OrgÕo 07.000 Secretorio Munic ipol de Soúde.
Unidode

Orçomentório 07.00,| Fundo Municipol de Soúde
r 0.30r .00r 3.1 .026 ConstruçÕo de Módulos Sonitórios - Funoso
Fonte

,l 
00,| Recursos Ordinórios Livres

4.4.90.51.00.00 Obros e lnstoloções R$ 57.917,48

TOTAL DA ABERTURA DO ORGÃO R§ 57.917,48
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conforme ortigo 43,
porógrofo lo inciso 3o

do Lei 4.320/64:
Rubrico orÇomentorio.

Artigo 3o - Ficom incluídos os metos físicos finonceiro e os oÇões poro os

Progromos correspondentes contidos no Lei Diretrizes Orçomentorio poro 2022 e

Plo no. Plurionuol 2022-2025

Artigo 40 - fsto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçÕo,

revogondo-se os disposiçÕes em contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol, Edifício do Prefeituro Municipol de
Doutor Ulysses, em 2l de Outubro de 2022.

MO ILVA

PREFEITO MUNICIPAL


